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ESTADO DE GOIÁS
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS - UEG

Portaria n. 1.156/2019 - UEG
 
Institui Grupo de Trabalho responsável pela elaboração de relatório que
acolha informações acerca da reforma predial da antiga sede da UEG
Câmpus Eseffego.

 
O REITOR INTERINO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS, no uso de suas

atribuições legais, estatutárias e regimentais, e considerando a Ação Civil Pública n.
0323058.86.2014.8.09.0051,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Instituir, no âmbito da Universidade Estadual de Goiás, Grupo de Trabalho com a

finalidade de subsidiar a elaboração de relatório técnico detalhado, com a identificação das prioridades na
reforma predial da antiga sede da UEG Câmpus Goiânia – Eseffego, localizada na Avenida Anhanguera, n.
3228, Setor Leste Universitário, Goiânia - GO, 74643-010.

 
Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto pelos servidores especificados no quadro

abaixo:
 

SEQ. NOME CPF
1 Dayane Vargas da Silva 037.317.891-32
2 Elizandro Messias de Vansconcelos 313.945.236-53
3 Samantha Ohana de Miranda Luz 036.852.871-50

 
Art. 3º Compete ao Grupo de Trabalho:
 
I - elaborar relatório que deverá acolher as necessidades prioritárias e essenciais na

reforma predial da antiga sede da UEG Câmpus Goiânia - Eseffego, bem como os valores monetários
atualizados.

 
II – disponibilizar o relatório técnico para análise pelo reitor da UEG no prazo de 10

(dez) dias úteis, contados a partir de 21 de outubro de 2019.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.
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Gabinete do Reitor da Universidade Estadual de Goiás, 18 de outubro de 2019.

 
RAFAEL GONÇALVES SANTANA BORGES

PROCURADOR DO ESTADO
REITOR INTERINO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS

 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL GONCALVES SANTANA BORGES, Reitor
(a) Interino (a), em 18/10/2019, às 15:41, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 9671389
e o código CRC B17A4962.
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